
',,ü}l§{$It.$.
J:;1"';*1$1

59 !dU;"

ESTADo on peRaíea
PREFETTURA MUNICIPAL DE P

MENSAGEM N'02612025.
Projeto de Lei n.'426/2025.

À Sua Excelência a Senhora.
MARCIANA FERREIA DE AR{UJO DANTAS
Presidente da Câmara Municipal de Prata

"Jesu de Queiroz Ramos"

Senhora Presidente, Seúores Vereadores,

Encaminho para apreciação. o seguinte Projeto de Lei quc ACRESCENTA
MAIS UM ARTIGO A r,Et 382t2025 QUE DISPOE SOBRE O PLA]\O MU]\ICIPAL
PELA PRIMEIRA INFANCI A ZO2Z A 2026 OÁ OUTNAS PROVIDÊNCIAS.

O Método Prata é uma metodologia de ensino que está aliado a BNCC, é

uma metodologia inovadora de Alfabetização Multissesorial para nossas crianças, .

O Brasil tem uma das legislações mais avançadas do nrundo no que diz
respeito à proteção da inüncia e da adolescência. No entanto, é necessário adotar políticas
públicas capazes de combater e superar as desigualdades geográficas, sociais e étnicas do Pais
e celebrar ariqueza de sua diversidade

Assim sendo, espero, por parte desta Casa Legislativa, a aprovação desta
materia.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MLINICÍPIO DE PRATA, Estado daParaiba,lg de setembro de 2025.
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE PRATA
Rua Vicente Neri, S/f,I, Centro, Prata-PB,

Fone (8 3) 3 3 90- I 1 96, Email : promocaosocialprata@gmail. corn

PROJETO DE LEI NO 026, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

ACRESCENTA MAIS UM ARTIGO A LEI
38212425 QUE DISPOE SOBRE O PLANO
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFANCIA
2A22 A2026 DA OUTRAS PROVIDÊNCIRS,

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do tMunicípio de Prata,
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica
do h/unicípio, propõe à apreciação do Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI
ORDINARIA.

Art. 1o Fica acrescentado um artigo e altera o artigo 3' a Lei 38212025 que autorizado a
criar o Plano tMunicipal pela Primeira lnfância do ÍMunicípio de Prata-PB,

§ 1o Para fins de coordenação e execução do PIVIPI de que trata este artigo, fica todos os
órgãos responsáveis pela primeira infância no município para coordenar e executar o
PÍVIPI.

Art. 2o O Plano Municipal pela Primeira lnfância do [MunicÍpio de Prata-PB é parte
integrante desta lei.

Art.3" O Método Prata, será executado dentro do Plano [íunicipal da Primeira lnfância,
parte integrada a esta Lei.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE PRATA, EStAdO dA
Paraíba, em'19 de setembro de 2025.
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